
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS - RN Nº 619, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

(Esta norma entrará em vigor em 02/01/2025)

 

 

Altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24
de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da
Saúde  Suplementar,  para  regulamentar  a
cobertura  obrigatória  do  procedimento  Ensaio
para dosagem da liberação de interferon gama
para detecção de tuberculose latente em crianças
em contato com casos de tuberculose ativa;  do
procedimento Teste de fluxo lateral para detecção
de lipoarabinomanano em urina (LF - LAM) para o
rastreamento e diagnóstico durante atendimento
de pessoa vivendo com HIV (PVHIV) com sinais e
sintomas  suspeitos  de  tuberculose  (TB);  do
procedimento  Teste  de  hibridização  com sonda
em  linha  (LPA  1ª  linha)  para  detecção  de
resistência aos fármacos de 1ª linha (rifampicina,
isoniazida e etionamida), utilizados no tratamento
para Tuberculose (TB); do procedimento Teste de
hibridização com sonda em linha (LPA 2ª linha)
para detecção de resistência aos fármacos de 2ª
linha utilizados no tratamento para Tuberculose
(fluoroquinolonas  e  aminoglicosídeos/peptídeos
cíclicos); e do procedimento implante subdérmico
hormonal para contracepção para prevenção da
gravidez não desejada para pessoas adultas em
idade  fértil,  em  cumprimento  ao  disposto  nos
parágrafs 4º do art. 10, da Lei nº 9.656/1998.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, em vista do
que dispõe o §4º, do art. 10, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º e inciso II
do art. 10, ambos da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000; o inciso III do art. 24, além do art. 43 e
art. 45, todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de janeiro de 2022, bem como o art. 38, da
RN nº 555/2022; adota a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de 2021,
que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da Saúde Suplementar,
para  regulamentar  a  cobertura  obrigatória  dos  procedimentos  "ENSAIO  PARA  DOSAGEM DA



LIBERAÇÃO DE INTERFERON GAMA (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)";  "TESTE DE FLUXO
LATERAL PARA DETECÇÃO DE LIPOARABINOMANANO EM URINA (LF - LAM) (COM DIRETRIZ
DE UTILIZAÇÃO)"; "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO COM SONDA EM LINHA (LPA 1ª LINHA) (COM
DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)"; "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO COM SONDA EM LINHA (LPA 2ª LINHA)
(COM  DIRETRIZ  DE  UTILIZAÇÃO)"  e  "IMPLANTE  SUBDÉRMICO  HORMONAL  PARA
CONTRACEPÇÃO(COM  DIRETRIZ  DE  UTILIZAÇÃO)".

Art. 2º O Anexo I da RN nº 465, de 2021, passa a vigorar acrescido dos itens "TESTE DE FLUXO
LATERAL PARA DETECÇÃO DE LIPOARABINOMANANO EM URINA (LF - LAM) (COM DIRETRIZ
DE UTILIZAÇÃO)"; "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO COM SONDA EM LINHA (LPA 1ª LINHA) (COM
DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)"; "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO COM SONDA EM LINHA (LPA 2ª LINHA)
(COM  DIRETRIZ  DE  UTILIZAÇÃO)"  e  "IMPLANTE  SUBDÉRMICO  HORMONAL  PARA
CONTRACEPÇÃO  (COM  DIRETRIZ  DE  UTILIZAÇÃO),  conforme  Anexo  desta  Resolução.

Art. 3º O Anexo II da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido de uma nova indicação de uso para o
procedimento "ENSAIO PARA DOSAGEM DA LIBERAÇÃO DE INTERFERON GAMA (COM DIRETRIZ
DE UTILIZAÇÃO)", estabelecendo-se a cobertura obrigatória do procedimento para detecção de
tuberculose latente em crianças em contato com casos de tuberculose ativa, conforme Anexo desta
Resolução.

Art.  4º O Anexo II  da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido do item "TESTE DE FLUXO
LATERAL PARA DETECÇÃO DE LIPOARABINOMANANO EM URINA (LF - LAM) (COM DIRETRIZ
DE UTILIZAÇÃO)", estabelecendo-se a cobertura obrigatória do procedimento para o rastreamento e
diagnóstico  durante  atendimento  de  pessoa  vivendo  com HIV  (PVHIV)  com sinais  e  sintomas
suspeitos de tuberculose (TB), conforme Anexo desta Resolução.

Art. 5º O Anexo II da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido do item "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO
COM SONDA EM LINHA (LPA 1ª LINHA) (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)", estabelecendo-se a
cobertura  obrigatória  do procedimento para  detecção de resistência  aos  fármacos  de 1ª  linha
(rifampicina, isoniazida e etionamida), utilizados no tratamento para Tuberculose (TB), conforme
Anexo desta Resolução.

Art. 6º O Anexo II da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido do item "TESTE DE HIBRIDIZAÇÃO
COM SONDA EM LINHA (LPA 2ª LINHA) (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)", estabelecendo-se a
cobertura  obrigatória  do procedimento para  detecção de resistência  aos  fármacos  de 2ª  linha
utilizados no tratamento para Tuberculose (fluoroquinolonas e aminoglicosídeos/peptídeos cíclicos),
conforme Anexo desta Resolução.

Art. 7º O Anexo II da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido do item "IMPLANTE SUBDÉRMICO
HORMONAL  PARA  CONTRACEPÇÃO  (COM  DIRETRIZ  DE  UTILIZAÇÃO)",  estabelecendo-se  a
cobertura obrigatória do procedimento para a prevenção da gravidez não desejada para pessoas
adultas em idade fértil  nas seguintes condições: em situação de rua; em uso de medicamentos
teratogênicos; privadas de liberdade; ou trabalhadoras do sexo, conforme Anexo desta Resolução.

Art. 8º Esta RN, bem como seu Anexo estarão disponíveis para consulta e cópia no sítio institucional
da ANS na Internet (www.gov.br/ans).

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2025.



 

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE

Este texto não substitui o texto normativo original e nem o de suas alterações, caso haja, publicados no Diário Oficial.

ANEXO I

ANEXO II

CORRELAÇÕES:

Lei nº 9.656, de 1998

Lei nº 9.661, de 2000

RR nº 21, de 2022

A RN nº 619 alterou:

RN nº 465, de 2021


